
1 Jooï ) ) t (t, zt
1
l

1 j ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL1 
' PREFEITURA MuNICIPAL oE MONTENEGRO1 '

.L
. 

'-cts.

e f 'Y * . aaiqinete f)c prefeito * .
l . .*

jtjos. 
'
.5h'b''' 

- s4 oE 1e os sevsusno os 2oc2.,) LEI N 3.7 ,
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
3,000,00 e dé outras provïdéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u E I : (
)

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no i
fvalor de R$ 3.000,00 (três miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentària: l
l09 SMEC

07 Diretoria do Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitlrio
1223 Equipamento e Material Permanente l
1 91 9 Equipamento e Material Permanente j
4.4.90.52,9936 Equipamento e Material Permanente (

' 

)
@
lArt. 20 Reduz o valor de R$ 8.500,00 da meta ''Melhorias das quadras

'' ilha de metas prioritlrias SMEC dotaçâo 7externas do Parque Centenàrio 
, na plan ,

'? 4512.2916.3.3.90.39. 1 1 .00-9910. horçamentària 09.07.27.81, . t

. j
Art. 30 () recurso da reduçâo da meta do artigo anterior serviré para q

atender a suplementaçâo das dotaçöes orçamentàrias t'
' 09.07.27.812.0016.2916.59.3.90.31.00-9904, no valor de R$ 2.500,00., t

09.07.27.812.0016.2916.3.3.90.39.99.00-9908, no valor de R$ 3.000,00 e a abertura do '
Crédito Especial constante do art. 1O, no valor de 3.000,00. 'i

)

Xrt. 42 Vsta UOi erltra em Vigor 133 data de SUa Publicaçâo. lJ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Credito Especial no valor de R3
300000 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
0 valor de R$ 3,000.00 (trés mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

09 SMEC
O7 Diretoria do Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitario
1223 Equipamento e Material Permanente
1919 Equipamento e Material Permanente
44.90.52.9936 Equipamento e Material Permanente

Art. 2° Reduz o valor de R$ 8500,00 da meta “Melhorias das quadras
externas do Parque Centenario", na planilha de metas prioritarias SMEC , dotacao
orcamentaria 0907.27.812.451229163390391100-9910.

Art. 3° 0 recurso da reducao da meta do artigo anterior serviré para
> atender a suplementacao das dotacoes orcamentarias
O 09.07.27.812.001629163390131.00-9904, no valor de R$ 2500,00;

0907.27.812.0016.2916.339039990095908, no valor de R$ 3000,00 e a abertura do
Crédito Especial constante do art. 1°, no valor de 3,000.00.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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